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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre a implantação de faixas de alerta

vibratório nas rodovias e estradas do Estado de São

Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica autorizada a implantação de faixas de alerta vibratório nas rodovias e estradas do Estado
de São Paulo.
 
 
 
Parágrafo único -  O disposto no caput  deste artigo se aplica às rodovias e estradas administradas
diretamente pelo Poder Público e àquelas administradas por concessionárias.
 
 
 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
 
 
 
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
 
 
 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Estudos Americanos mostram que saídas de pista são responsáveis por 54% de todos os acidentes de
trânsito fatais, estimando-se que 40% a 60% dos acidentes onde o veículo sai da pista são devido a
fadiga do motorista, sonolência ou desatenção.
 
 
 
Diante disso, surgiu a acertada ideia de se implantar faixas de alerta vibratório que, por vez, consistem
em um conjunto de sulcos transversais, aplicados sobre as laterais da pista ou sobre a linha central da
mesma com espaçamentos  e  profundidades simétricas  e  constantes,  que fornecem um aviso  tátil
vibratório e sonoro alertando os motoristas desatentos ao passarem por elas.
 
 
 
Uma  medida  simples  e  que  se  comprovou  efetiva  para  aumentar  a  segurança  das  estradas  e,
principalmente, salvar vidas.
 
 
 
Isto posto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta propositura.
 
 
 
 

Rogério Nogueira - PSDB
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